
SECRETARIÂDA SAUDE
Governo do Estrdo do Cerró

lsvALE CISVATE

Consóncro PúBtIco DE SAúDE INTERFEDERATIVo Do Veln Cunu

ApuuRÉs-Ceucen-GrNrnelSeuparo-IrepeJÉ -PENTECoSTE-PARACURU-PARAIPABA-SÃoGoNÇALoDoAMÂRANTE -SÃoLulz
Do CURU-TEJUçUOCA

Do: Diretor do Consórcio Público de Saúde InteÉederativo do Vale do Curu

- CISVALE

À: Comissão de Licitação

Senhora Presidente,

Em atendimento a solicitação fica V. Sa. autorizada a autuar e processar

DISPENSA DE LICITAçÃO oOsetivando a Locação de Imóvel Situado a Rua Juaci

Sampaio Pontes , I{o 1696- B, Centro, Caucaia -Ce, destinado ao funcionamento da

Sede Administrativa do Consórcio Público de Saúde InteÉederativo do Vale do Curu

Atenciosamente,

Caucaia - CE, 03 de janeiro de 2019.
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Diretor Executivo do Consórcio Público de Saúde Inteffederativo

do Vale do Curu - CISVALE

R.ua f uacl Sampaio Pontês n o 1696 B - Centro - Caucaia -CE - CEP: 61.600-tS0Fone/Fax: (85) 3342
www.clsvale.com.br

CI{PJ(Ir|F) no 12.768.835 looot-7s-2767
E-mail: consorciocisvale@g mall.com



SECNETÁMÀDÀ §AÚI}E
Governo do Estrdo do Cmrú

CISVALE CISVALE

Comissão Permanente de Licitação

Presidente

Corusóncro PúBrrco DE SAúDE INTERFEDERATIvo Do VerE Cunu

ApunnÉs-Ceucen-GENERALSAMpRTo-lrepAJÉ -PENTEcosrE-PARACURU-PARATPABA-SÃoGor.rçIT,oDoAMARANTE -SÃoLuIz
Do CURU.TE,UçUoCA

Hoje, nesta cidade, na sede da Comissão de Licitação do Consórcio Público de Saúde

Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE, autuo o PROCESSO ADMINISTRATIVO No.

04.01.00Í.120í19, alusivo à DISPENSA DE LICITAçÃO No. O4.O1.OOLI2OL9- DP, cujo

objetivo é a Locação de Imóvel Situado a Rua Juaci Sampaio Pontes , No 1696- B,

^.Centro, 
Caucaia -Cê, destinado ao Funcionamento da Sede Administrativa do

Consórcio Público de Saúde InteÉederativo do Vale do Curu - CISVALE , do que para

constar, Iavrei este termo. Eu, Claudia Bernarda Medeiros , Presidente, o subscrevo.

Caucaia/CE, 04 de laneiro de 2019.

Bonar-Ja,AG^^á
Clhudia

Rua Juaci sampaio Pontes no 1696 B - centro - caucaia-cE - cEp: 6t.6oo-15o
Fone/Fax: (85) 3?42-2767 CilpJ(ÍrtF) no 12.768.835/OOOl-75www.clsvale.com.br E-mall: consorcioclsvale@gmalt.com



SECRETÂRIÀDA §AÚDE
Goverao do Estrdo do Cerrá

rsvALE CISVATE

Cousónclo PúBtIco DE SaÚon IntnRrrDERATIvo Do Velr Cunu

ApunnÉs-CAUcÁrA-GENERALSAMpeTo-lrepelÉ -PENTEcosrE-PARACURU-PARAIPABA-SÃoGoNçALoDoAMARANTE -SÃoLulz
DO CURU-TEJUçUOCA

PROCESSO DE DTSPENSA DE tICrrAçÃO

A Presidente da Comissão Permanente de Licita$o, por ordem do Sr. Francisco Eudes

Ferreira Bringel, Diretor do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -

CISVALE, no uso de suas funções, vem abrir o presente Processo Administrativo No.

04.01.001120t9, alusivo à DISPENSA DE LICITAçÃO No. 04.01.00u2019- DP para a

contratação de Francisca Oneide Pinheiro Cavalcante, cujo objeto é a Locação de imóvel
situado a Rua Juaci Sampaio Pontes, No 1696- B, Centro, Caucaia-Ce, destinado ao
funcionamento rIFEE\l-t! L-l do Consórcio Público de Saúde

InteÉederativo do Vale do Curu ' CISVATE

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO E FUNDAMENTAçÃO

"Art. 24- É dispensável a licitação:

(....)

X- para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das

finalidades precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização

condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatÍvel com o valor do mercado,
segundo avaliação prévia.

A razáo da locação do imóvel acima citado deve-se ao fato de sua

localização, dimensão e edificação adequada, guê em todos os aspectos irá atender as

necessidades da estrutura pretendida pelo Consórcio Público Publico de Saúde Interfederativo
do Vale do Curu - CISVALE .

Segundo Marçal lusten Filho. Comentários à Lei de Licitações e Contratos
-Adminlstrativos. 6a edição, pg 239- editora dialética.

"A ausência de licitação deriva da impossibilidade de o interesse público ser satisfeito
através de outro imóvel, que não selecionado. As características do imóvel (tais como
localização, dimensão, edificação, destinação, etc) são relevantes, de modo que a

administração não tem outra escolha. Quando a administração necessita de imóvel para
destinação peculiar ou com localização determinada, não se torna possível a competição entre
pafticulares."
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Rua Juâcl Sampalo Pontes no 1696 B - Centro - Caucala-CE - CEp: 61.600-150
Fone/Fax! (85) 3342-2767 CilPJ(ilF) no 12.768.335/0001-7S
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§ECRETARIADA SAUDE
Goverao do Estedo do Ceará
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CISVALE CISVATE

Consóncro PúBtIco DE SAúDE INTERFEDERATIvo Do Varr Cun

ApunnÉs - CAUCATA - GeNrRÂr, Servrpero - IrepelÉ - PENTEcosTE - PARACURU - PARAIPABA - SÂo GoNçALo Do AMARANTE - SÂo Lutz
DO CURU-TEJUçuocA

Tendo em vista que o imóvel se faz necessário para alojar o Consórcio Público

Publico de Saúde InteÉederativo do Vale do Curu - CISVALE. Diante da extrema necessidade

verificada é que se faz realizar a presente Dispensa de Licitação.

O preço a ser contratado pela locação do referido imóvel é de R$
30.000100 (Tinta mil reais) conforme valor acordado entre as partes cifra esta que se

encontra dentro dos parâmetros estipulados pelo Laudo de Avaliação em anexo.

As despesas serão realizadas à conta da seguinte dotação consignada no vigente
orçamento com as seguintes rubricas:0101.10.122.0001.2.001 Gerenciamento CISVALE
Administrativo e Financeiroi elemento de despesas: 3.3.90.36.00 - Outros Seruiços

^Terceiros Pessoa Física; Sub Elemento de despesas 33.90.36.15- Locação de Imóveis;
Fonte de recurcos : 001- Recursos Ordinários.

Caucaia/CE,04 de janeiro de 2019.

Bqq"a"^J*

Comissão Permanente de Licitação
Presidente

R.ua Juacl Sampaio Pontes no 1696 B - Gentro - Caucala-CE - CEp: 6f.600-lSO
Fone/Fax: (85) 3342-2767 Cí{PJ(MF) no 12.768.835/O0Ot-7S
www.clsvale.com.br E-mall: consorclocisvale@gmail.com



§DCA§TÂnIADA §AUDE
Goverao do f,stedo do Ceaú

clsvALE CISVALE

Corusóncro PúBLIco or SeúnE INTERFEDERATIvo Do Veln Cun

ApunnÉs-Ceucera-GENERALSAMPATo-lTApAJÉ -PENTECoSTE-Penacunu-PARAIPABA-SÂoGouç.UoDoAMARANTE -SÂoLuIz
Do CURU-TEJUçuocA

TERMO DE RATIFICAçÃO

O IImo. Diretor do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do

Curu - CISVALE , Sr. Francisco Eudes Ferreira Bringel, vem no uso de suas

atribuições legais, e de acordo com o que determina o art. 26 da Lei No. 8.666/93 e

^ suas alterações posteriores, e considerando o que consta do presente processo

administrativo, RATIFICAR a declaraçâo da DISPENSA DE LICITAçÃO No.

O4.O1.OOLí2OL9- DP no valor de R$ 3O.OOOTOO (Tinta mil reais), êm favor da

Sra. FRANCISCA ONEIDE PINHEIRO CAVALCANTE, objetivando: Locação de

imóvel situado a Rua Juaci Sampaio Pontes, No 1696- B, Centro, Caucaia-

Cê, destinado ao funcionamento da Sede Administrativa do Consórcio

Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE, determinando

que se proceda à publicação do devido extrato.

Atenciosamente

Caucaia/CE, 04 de Janeiro de 2019.

â\

Francisco Eudes Ferreira Bringel
Diretor Executivo do Consórcio Público de Saúde InteÉederativo

do Vale do Curu - CISVALE.

Rua Juacl sampaio Pontes no 1696 B - centro - caucaia-cE - cEp: 61.600-1so
Fone/Fax: (AS) 3342-2767 CNPJ(trtF) no 12.768.835/0OOt-Zswww.cisvale.com.br E-mail: consorcloclsvale@gmall.com



SECRETAruADA SAÚI}E
Governo do f,strdo do Ceerá

CISVê.LE CISVATE

Comissão Permanente de Licitação
Presidente

Cousóncro PúBLrco DE SAúDE INTERFEDERATTvo Do Verr Cunu

APUTENÉS' CIUCETE - GSNTRAI, SAIVIPAIO - ITAPAJÉ - PENTECOSTE - PARACURU - PARÂIPABÁ - SÃO GONçALO DO AMARANTE -
Do CURU-TEJUçUoCA

EXTRATO DE DTSPENSA DE LTCTTAçÃO

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Consórcio Público de Saúde

Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE , em cumprimento da ratificação procedida pelo Sr.

Francisco Eudes Ferreira Bringel, faz publicar o extrato resumido do processo de DISPENSA

DE LICITAçÃO No 04.O1.OOtl20Ítg- DP, a seguir: Objeto: Locação de imóvel situado a

Rua Juaci Sampaio Pontes, No 1696- B, Centro, Caucaia-Ce, destinado ao

funcionamento da Sede Administrativa do Consórcio Saúde

Intefederativo do Vale do Guru - CISVALE. Valor: R$ 30.000100 (Tinta mil reais).

Fundamento Legal: Lei No. 8.666193, art. 24, inciso X. Declaração de Dispensa de Licitação,

emitida pela Presidente da Comissão de Licitação e Ratificada pelo Diretor do Consórcio Público

de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE.

Caucaia/CE,04 de janeiro de 2019.

Rua luacl 3a mpaio Pontes no 1696 B - Centro - Caucala-CE - CEp: 6f.6OO-tSO
Fone/Fax: (85) 3342-2767 CNPJ(ÍrtF) no 12.268.835/OOOt-7S
www.cisvale.com.br E-mail: consorcloclsvale@gmail.com
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Comissão Permanente de Licitação

Presidente

SEcREIARIAnaSIÚor
Governo do Estrdo do Ceari

CISVALE CISVATE

Corusóncro Púslrco pr SeúnE IurrRrEDERATrvo Do Veln Cunu

ApuunÉs-CAucAtA.GENERAI,SAMPAIo-ITAPAJÉ -PENTECoSTE-PARACURU-PARAIPABA-SÃoGoNÇALoDoAMARANTE -SÃOLUIZ
oo cuRu-TEJUçUoCA

CERTTDÃO DE PUBLTCAçÃO (AFTXAçÃO)

Ceftifico para os devidos fins, que foi afixado no quadro de avisos deste Consórcio, na

data de 04 de janeiro de 2019, o Extrato da DISPENSA DE LICITAçÃO No.

04.01.00U2OL9- DP, objeto do Processo Administrativo No. 04.01.00U2019, referente à

Locação de imóvel situado a Rua luaci Sampaio Pontes, Í{o 1696- B, Centro,

Caucaia-Ce, destinado ao funcionamento da Sede Administrativa do Consórcio

Público de Saúde InteÉederativo do Vale do Curu - CISVALE.VALOR: R$ 30.000,00

(Tlnta mil reais).

Caucaia/CE,04 de janeiro de 2019.

Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696 B - Centro - Caucaia-CE - CEp: 61.600-150
Fone/Fax: (85) 3342-2767 CNPJ(lrlF) no 12.768.835/000r-7S
www.clsvale.com.br E-mail: consorcloclsvale@gmail.com
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Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696 B - Ce
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SECRETARIADA SAÚDE
Governo do Estedo do Ceerá
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clsvALE CISVALE

Corssóncro PúBLrco DE SAúDE INTERFEDERATIvo Do Vern Cunu

APUTENÉS. CAUCATA. GENERAL SAMPAIO - ITAPA'É - PENTECOSTE - PARACURU - PARAIPABA - SÂO GONçAIO DO AMARANTE - SÃO LUIZ'

Do CURU-TEJUçUOCA

CONTRATO NO. âorqr J.o
O CONSóNCTO PÚBLTCO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU .
CISVALE , pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ No. L2.768.835/0001-
75, com sede na Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696 B - Centro - Caucaia-CE, neste
ato representado pelo Sr. Francisco Eudes Ferreira Bringel, doravante denominada
LOCATARIO, e de outro lado, o Sr. Francisca Oneide Pinheiro Cavalcante , pessoa
física, CPF No. 162.552.083-20, residente à Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696
Centro - Caucaia-CE, doravante denominada LOCADOR, firmam entre si o presente
TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

^CúUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL

1,1 - O presente contrato firmado entre as partes acima qualificadas por seus
representantes legítimos e capazes tem como fundamento legal o art. 24, inciso X,
da Lei no 8.666, de 2L106193 e suas alterações posteriores e Lei no 8.245, de 18 de
outubro de 1991.

CúuSuLA SEGUNDA - DO OBJETO CONTRATUAL

2.L - O presente contrato tem por objetivo a Locação de imóvel situado a Rua
Juaci Sampaio Pontes, No 1696- B, Gentro, Caucaia-Cê, destinado ao
funcionamento da Sede Administrativa do Consórcio Público de Saúde
InteÉederativo do Vale do Guru CISVALE vedada sua utilização para
quaisquer outros fins, bem como sua preferência, sublocação, empréstimo ou
cessão, a qualquer título, no todo ou em parte.

CúuSuLA TERCEIRA - DO VALOR
â8.1 - O valor global do presente contrato importa na quantia de R$ 3O.OOOTOO

(Tinta mil reais), a ser pago em L2 (doze) parcelas mensais de R$ 2.5OO,OO
(dois mil e quinhentos reais) efetuadas até o 10o (décimo dia) útil do mês
subseqüente ao vencido.
3.2 - A liberação do pagamento fica condicionada ao cumprimento das exigências
legas, sem que caiba ao locador reivindicar quaisquer acréscimos (multa, juros ou
reajustamentos) sobre valores retidos.

f,



§ECRETARIADA SAtIDE
Governo do f,strdo do Cearú

CI ALE CISVATE

cNPJ(

cúusum sExrA - DA

Cousóncro PúBLrco os Seúor IurrRrEDERATrvo Do Verr Cunu

ApunnÉs - Ceucere - GENERAL SAMeero - Ireref - PENTECoSTE - PARACURU - PARAIPABA - SÁo GoNçALo Do AMARANTE - SÂo Lutz
no CuRu-TEluçuocA

cúusuLA QUARTA DA vrGÊNCrA E DA PRORROGAçÃO
O presente contrato iniciará na data da sua assinatura e terá validade até 31 de
dezembro de 20L9, podendo ser prorrogado, de acordo com as conveniências do
LOCATARIO e de acordo com o Art. 57 da Lei Federal 8.666/93 e suas demais
alterações.
CLAÚSULA QUTNTA - DO REAJUSTMENTO DO PREçO

Os preços contratados poderão ser reajustados no final de cada 12 (doze) meses,
para o próximo período, de acordo com a variação do IGP-DM, ou outro índice
equivalente, se este vier a ser extinto ou substituído.

DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA E ORIGEM

Os recursos do presente objeto correrão à conta da dotação orçamentária No

0101.L0.L22.0001.2.001 Gerenciamento CISVALE Administrativo e Financeiro;
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços Terceiros Pessoa Física
SUB ELEMENTO DE DESPESAS 33.90.36.15- Locação de Imóveis; Fonte de recursos
: 00l-Recursos Ordinário .

CúUSULA SÉTIMA

Obrigam-se LOCATÁRIO e LOCADORA a cumprir fielmente o determinado no
Contrato e as normas estabelecidas na Lei 4.320 e 8.666/93 e suas demais
alterações e Lei 8.245/9t, obrigando-se ainda:

A - LOCADORA:

- Manter durante toda a execução do contrato todas as condições estabelecidas
para contratação.

- Garantir durante o período de locação o uso pacífico do imóvel locado;

- Findo o prazo deste contrato, por ocasião de entrega das chaves, a LOCADORA
mandará fazer uma vistoria no prédio, a fim de verificar se o mesmo se acha nas
condições em que foi recebido pelo LOCATARIO.

- Responsabilizar-se pela quitação do Imposto Predial e Territoria! Urbano (IPTU) e
quaísquer outras taxas ou tributos relativos ao imóvel locado.

B. LOCATÁRIO

c

a Juacl Sampâio Pontes no 1696 B - Centro - Caucala-CE - CEP: 61.600-150Fone/Fax: (85) 3342-27 6t ilF) 1o 12.768.835 IOOOL-7S
E-mail:

R.u

www.cisvale.com.br consorcloclsvale@g mall.com



SECRETARIAI»A SAüDf,
Governo do Estedo do Ceeú

CISVALE CISVALE

Corusóncro PúBrrco DE SAúDE INTERFEDERATTvo Do Vern Cunu

ApunnÉs - CAUCATA - GENERAL SAMpAro - ITAPAIÉ *ilr83ilrr .i$ffiXâl PARATPABA - SÂo Gouçer.o Do AMARÁNTE - SÃo Luz

- Manter o objeto da locação no mais perfeito estado de conservação e limpeza,
quando finda ou rescinda a locação, correndo por sua conta exclusiva as despesas
necessárias para esse fim;

- Servir do imóvel locado para os fins a que se destina, conforme cláusula segunda;

- a não transferir este contrato, não sublocar, na ceder ou emprestar, sob qualquer
pretexto e de igual forma alterar a destinação da locação, não constituindo o
decurso do tempo, por si só, na demora da LOCADORA reprimir a infração,
assentimento à mesma;

- a encaminhar ao locador todas as notificações, avisos ou intimações dos poderes
públicos que forem entregues no imóvel, sob pena de responder pelas multas,

^Çorreção monetária e penalidades decorrentes do atraso do pagamento ou
satisfazer no cumprimento de determinações por aqueles poderes;

- a facultar a locadora ou ao seu representante legal examinar ou vistoriar o imóvel
sempre que for para tanto solicitando, bem como no caso do imóvel ser colocado a

venda, permitir que interessados o visitem;

- na entrega do prédio, verificando-se a infração pelo LOCATÁRIO de quaisquer
cláusulas que compões este contato e que o prédio necessite de algum conserto ou
reparo, ficará o mesmo LOCATÁRIO, pagando o aluguel, até a entrega das chaves;

cúuSuLA OITAvA- DAS REFORMAS

Está o LOCATÁRIO desde logo, autorizado a fazer as suas custas às obras de
reformas e adaptações que julgar necessárias a execução dos serviços realizada no
imóvel objeto deste instrumento, bem como as de acessibilidade dos portadores de
necessidades especiais. As benfeitorias, adaptações e melhorias não removíveis+eitas pelo LOCATÁRIO, incorporar-se-ão, desde logo ao imóvel locado, dele
passando a constituir parte integrante como propriedade do LOCADOR,
independentemente de qualquer indenização, excetuando-se dessa incorporação às
divisórias, balcões, pofta de segurança, persianas que venhas a ser instaladas pelo
LOCADOR, bem como máquinas e equipamentos de propriedade do mesmo.

cúusurÁ NoNA

Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se
contemplada pelo artigo 65 da Lei 8.666193 e suas alterações posteriores, após a
devida justificação administrativa.

cúusuLA DÉcrMA - DA DrssoLuçÃo 
,1fi

Rua luacl Sampal o Pontos no 1696 B - Cêntro - Câucâle-CE - CEP: 61.600-tSO
/000r-7sFone/Fax: (83,3342-2tôt CNpr(HF)no 12.768.835www.cisvale.com.br E-mall: concorclocisvale@g mall.com



SECRETÂRIAI»A SAUI}E
Governo do Estrdo do Ceeú

CISVALE CISVALE

Consóncro PúBrrco DE SAúDE INTERFEDERATTvo Do Veln Cu

APUI,ARÉS- CAUCAIA- GENERALSAMPAI0 - ITAPAJÉ - PENTECoSTE - PARACURU - PARAIPABA. SÃo GoNÇALo DoAMARANTE - LUIa
Do CuRu-TEluÇuocA

O contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto,
manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 30 (trinta)
dias, sem interrupção do curso normal da execução do contrato, sem quaisquer
espécie de indenização para as partes contratantes.

CúuSuLA DÉCIMA PRIMEIRA

Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo LOCATÁRIO por
conveniência administrativa ou por infringência de qualquer das condições
pactuadas, no caso da LOCADORA não cumprir as condições aqui pactuadas,
sofrerá as sanções impostas na Lei N.o 8.666/93 e suas demais alterações.

cúusulA DÉcrMA SEGUNDA - Do FoRo
/a3.1 Fica eleito o foro da comarca de Caucaia/CE, para dirimir as questões

relacionadas com a execução deste contrato não resolvidas pelos meios
administrativos.

E, estando assim justos e acertados, assinam o presente Instrumento, em 04
(quatro) vias de igual teor e forma, Iido e achado conforme, perante duas
testemunhas que também o assinam, para que produza seus jurídicos e legais
efeitos.

ucaia/CE, 04 de Janeiro de 2019.

Consórcio Público vo do
Vale do Curu - CISVALE

CNPI No. 12.768.835/0001-75
FRANCISCO EUDES FERREIRA BRINGEL,^

-Arurtrr.4

TESTEMUNHAS:

CPF: No 162.552.083-20

o1 vÃ t

: yoo So orl b'i

Rua Juacl S.mpaio Pontês no 1696 B - Ce
Fone/Fax: (AS) 3?42-27ô7 CNPJ
www.cisvale.com.br E-malll

ntro - Caucala-CE - CEp: 61.60O-lSO(ilF) no 12.768.835/O001-75
consorcioclsvaleOgmall.com



§ECRETÀruÀDA SAÚI}E
Goveins do Estrdo do Ceará

CISVALE CISVALE

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Consóncro PúBrIco DE SAúDE INTERFEDERATIvo Do Velu C URU

Apur,ARÉs-Ceuceu-GENERALSAMpAro-ITAPAIÉ -PENTECoSTE-PARACURU-PARATPABA-SÂoGoNçar,oDoAMARANTE -
Do CURU-TEJUçUoCA

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

O llmo. Sr. Francisco Eudes Ferreira Bringel, Diretor Executivo faz publicar o extrato

resumido do processo de DISPENSA DE LICITAçÃO No O4.O1.OOLIaOL9 -DP; I-
UNIDADE ADMINISTRATIVA: Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale Curu-

CISVALE, II-Dotação Orgamentaria: 0101.10.122.0001.2.001 Gerenciamento CISVALE

Administrativo e Financeiro; III- Elemento de Despesas: 3.3.90.36.00 - Outros Seruiços

rTerceiros Pessoa Física IV Sub Elemento de Despesas 33.90.36.15- Locação de Imóveis;
" 

Fonte de recurco; 001- Recursos Ordinarios V- Objeto: Locação de imóvel situado a Rua

Juaci Sampaio Pontes, No 1696- B, Centro, Caucaia-Ce, destinado ao funcionamento da Sede

Administrativa do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE. VI-

Vigência: de 04 de Janeiro a 31 de Dezembro de 20L9; VII- Contratada: FRANCISCA

ONEIDE PINHEIRO CAVAI CANTE; VIII Valor Global: R$ 3O.OOO,OO (Tinta mil reais);

il Assina pela Contratante: Francisco Eudes Ferreira Bringel; X- Assina Pela

Contratadar Francisca Oneide Pinheiro Cavalcante; Caucaia/Ceará,04 de Janeiro de 2019.

Lutz

R.ua Juaci Sampalo Pontes no 169
Fone/ Fax: (85) 3342-27 67
www.cisvale.com.br

6 B - Centro - Caucala-CE - CEp: 6f.600-fSO
CNPJ(MF) no 12.768.835/000r-75

E-mail: consorciocisvale@gmail.com
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GERTTDÃO DE DTVULGAçÃO

CERTIFICAMOS que o Extrato do Instrumento Contratual de
decorrente da Dispensa de Licitação ns O4.O1.OO[|2O19-DP, cujo objeto é a

Locação de imóvel situado a Rua Juaci Sampaio Pontes, No 1696- B,
Centro, Caucaia-Cê, destinado ao funcionamento da Sede Administrativa do
Consórcio Público de Saúde Inteúederativo do Vale do Curu - CISVALE, foi
devidamente afixado no dia 04 de Janeiro de 2019, no flanelógrafo deste

5Consórcio Público de Saúde, conforme estabelece a legislação em vigor.

Caucaia - Ceará, 04 de Janeiro de 2019.

Francisco Eudes

Diretor Executivo do Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale Curu - CISVALE

R.ua Juaci Sampaio Pontes no 1696 B - Centro - Gaucaia-CE - CEP: 61.600-150
Fone/Fax: (83) 3342-2767 CI{PJ(MF) no 12.768.835/00O1-75
www.cisvale.com.br E-mall: consorclocisvale@gmail.com


